
   

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

CONSELHO SUPERIOR 

 

EDITAL/DPGE nº 009/2023 
 

CONCURSO DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso IX, combinado o artigo 79, caput, ambos 

da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, com as alterações da 

Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014, e combinado com os 

artigos 116 e 122, ambos da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, 

comunica às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos de Entrância Especial que 

no prazo de quinze dias, contados desta publicação, conforme dispõe o artigo 81, inciso 

I, da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, receberá os requerimentos daqueles que 

pretendam a remoção para a 4ª Defensoria Pública de Família e Sucessões da 
comarca de Dourados que tem por atribuição o atendimento ao público para orientação 

judicial e extrajudicial e prestação de assistência jurídica integral e gratuita e 

peticionamento nos processos pares relativos ao Direito de Família, em trâmite perante 

a 2ª Vara de Família de Sucessões, ingresso das iniciais e acompanhamento dos 

processos relativos ao Direito de Sucessões, bem como atuação na Curadoria Especial, 

Alvarás e demais processos de competência da respectiva Vara, conforme Resolução 

DPGE n. 173/2018. 

 

Comunica, ainda, às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos 

de Segunda Entrância, nos termos da lei, que dentro do referido prazo receberá os 

requerimentos daqueles que pretendam a promoção pelo critério de merecimento. 

  

Não havendo candidata ou candidato à remoção, serão julgados os 

pedidos de promoção. 

 

Campo Grande, 10 de novembro de 2023. 

 
 

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado 

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública 
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